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IV - gestão de riscos.
Parágrafo único. Primeiramente serão implementadas as 

ações referentes ao eixo IV  do Programa, o qual prevê a Gestão 
de Riscos.

Art. 4º Compete ao Comitê Setorial:
I - fomentar as práticas de Gestão de Riscos;
II - acompanhar de forma sistemática a gestão de riscos 

com o objetivo de garantir a sua eficácia e o cumprimento de seus 
objetivos;

III - zelar pelo cumprimento da Política de Gestão de 
Riscos;

IV- monitorar a execução da Política de Gestão de Riscos;
V - estimular a cultura de Gestão de Riscos;
VI - decidir sobre as matérias que lhe sejam submetidas, 

assim como sobre aquelas consideradas relevantes;
VII - verificar o cumprimento de suas decisões;
VIII - revisar a política de gestão de riscos e aprovar o 

processo de gestão de riscos;
IX - indicar os proprietários de riscos;
X - estabelecer o Plano de Gestão de Riscos;
XI - retroalimentar informações para a Auditoria Baseada 

em Riscos - ABR.
XII - designar os servidores da Unidade responsáveis pelo 

cumprimento das etapas e elaboração dos documentos pertinentes 
à implantação da Gestão de Riscos.

XIII - acompanhar a implementação das ações dos eixos I 
a III do Programa de Compliance Público.

Art. 5º Compete ao Presidente do Comitê Setorial:
I - convocar e presidir as reuniões do Comitê Setorial;
II - avaliar e definir os assuntos a serem discutidos nas 

reuniões;
III - cumprir e fazer cumprir esta Portaria;
IV - autorizar a apreciação de matérias não incluídas na 

pauta de reunião.
Art. 6º - Compete ao Escritório de Compliance:
I - acompanhar e monitorar o preenchimento dos 

Relatórios de Gerenciamento de Riscos no Sistema Smartsheet 
pelos proprietários dos riscos.

II - monitorar as ações que estão em realização para 
evolução da maturidade em Gestão de Riscos, notadamente os 
itens do Questionário de Avaliação de Maturidade - Centro de 
Qualidade, Segurança e Produtividade - QSP.

III - centralizar informações referentes ao monitoramento 
da gestão de riscos

IV - comunicar ao Comitê Setorial qualquer informação 
sobre questões importantes referentes a Gestão de Riscos.

V - auxiliar no agendamento e pauta das reuniões do 
Comitê Setorial.

VI - realizar reuniões de sensibilização da Gestão de 
Riscos.

VII - atender às demandas e orientações da consultoria de 
Controle Interno desta Pasta.

VIII - acompanhar e monitorar os Proprietários de Riscos 
nas suas principais atribuições.

IX - acompanhar e monitorar a implementação das ações 
dos eixos I a III do Programa de Compliance Público, especialmente 
quanto ao cumprimento dos quesitos definidos no Ranking do PCP.

Art. 7º - Para a implementação do Programa de Compliance 
Público no âmbito da SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 

- SGG foi firmado um Termo de Compromisso entre esta pasta, a 
Procuradoria Geral do Estado e a Controladoria-Geral do Estado, 
em 05/09/2019, o qual estabeleceu as obrigações a cargo de cada 
pasta.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
<#ABC#194507#2#230419/>

Protocolo 194507

Vice Governadoria
<#ABC#194548#2#230468>

PORTARIA 76/2020 - VICEGOV, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a instituição da 
Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso no âmbito da 
Vice-Governadoria, bem como consta 
do Processo n° 202000012000452 .

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS  , no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Constituição do 
Estado de Goiás, de 05 de outubro de 1989 combinado com a Lei 
Federal 12.527, de 18 de novembro de 2011, o Decreto Federal 
7.724, de 16 de maio de 2012, o Art. 16º, do Decreto Estadual 
9.538 de 18 de outubro de 2019, a Lei Estadual n.º 16.226, de 08 
de abril de 2008, a Instrução Normativa 04/2013, de 14 de março 
de 2013, expedida pela Secretaria de Estado da Administração - 
SEAD, que dispõem sobre procedimentos para garantia do acesso 
à informação, e a Instrução Normativa 06/2014, de 08 de agosto de 
2014, no qual altera dispositivos da Instrução normativa anterior-
mente citada;

RESOLVE:

Art. 1°  Instituir a Comissão de Avaliação de Documentos 
e Acesso no âmbito da Vice-Governadoria, que terá como atividade 
precípua promover a destinação final da documentação, classifi-
cação do grau de sigilo e elaboração de tabela de temporalidade 
dos documentos mantidos no arquivo desta Vice-Governadoria do 
Estado de Goiás.

Art. 2° Designar os servidores Mariana Araújo Romagnolle 
de Freitas, CPF/MF: 037.220.641-71; Isabella Maria lima Oliveira, 
CPF/MF: 827.718.391-72; Weiler Jorge Cintra Júnior, CPF/MF: 
869.041.161-53; Adriana Martins de Lucena, CPF/MF: 005.942.441-
96; Diogo Carrijo Pessoa dos Santos, CPF/MF: 009.803.381-66; 
Carlos Eduardo Evangelista, CPF/MF: 716.758.921-72; Cintia 
da Rocha Santos, CPF/MF: 027.949.911-67, para comporem a 
Comissão supracitada sendo o primeiro como presidente e os 
demais como membros. 

Art. 3º  Revoga-se Portaria 50/2019 - VICEGOV.
Art. 4°  Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Goiânia, aos 21 dias do mês de agosto de 2020.

LINCOLN TEJOTA
Vice-Governador
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